Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 007/2019.
“DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA OUVIDORIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ”

                             O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ, no uso das atribuições previstas no artigo 21, inciso II da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal nº 1.930, de 30 de maio de 2019, que “Institui a Ouvidoria da Câmara de Vereadores de Caraá e dá outras providências”, DESIGNA o servidor JOÃO LUIZ MARTINS DA SILVA, matrícula nº 126, para responder, a contar de 01 de julho de 2019, pela OUVIDORIA do Poder Legislativo.
Gabinete do Presidente, 01 de julho de 2019.
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Presidente do Poder Legislativo Municipal
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